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3. As declarações previstas no parágrafo 2 do presente artigo 
surtirão 'efeito' seis meses depois da data em que o Secretàrio-Geral 
haja recebido· sua notificação. ou na data ein que entre em. vi'gor a 
Convenção P.ara o Estaçlo que formule a declaração, se esta data for 
posterior à primeira. 

4. Toda notificação de um signo distintivo anteriormente esco­
lhido que se notifique de conformidade com o disposto no parágrafo 
4 do artigo 45 ou no parágrafo 3 do artigo 46, da presente Conven­
ção, surtid: efeito três meses depois da data em que o Secretário-Ge­
ral haja recebido a notificação. 

5. As reservas à presen,!e Convenção e seus anexos, com 
exceção da prevista no parágrafo 'I' do presente artigo, estarão 
autorizadas sob a condição de que sejam formuladas por escrito e, se 
foram formuladas antes de se havet depositado o instrumento de ra­
tificação ou de adesão, que sejam conformadas no;sse documento. O 
Secretário-Geral comunicará essas reservas a todos os Estados a que 
se refere o parágrafo I o do artigo 45. 

6. Toda Parte Contratante que haja formulado urna reserva ou 
feito uma declaração de conformidade com os artigos I ou 4 do 
presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Geral. 

7. Toda reserva formulada de conformidade com o parágrafo 5 
do presente artigo: 

a) modifica, para a Parte Contratante que a fizer, as disposições 
da Çonvenção·a que a reserva' se refere e na medida em que essa reser­
va afeta essas disposições; 

b) modifica essas disposições na mesma medida no que diz res­
peito às demais Partes Contratantes em suas relações com a Parte 
Contratante que haja feito a reserva. . 

ARTIG0 55 

O Secretário-Geral, além das declarações, notificações e 
comunicações previstas nos artigos 49 e 54 da presente Convenção, 
notificará a todos os Estados a que se refere o parágrafo I do artigo 
45 o seguinte; 

a) as assinaturas, rat,ificações e adesões de acordo com o dis­
posto no artigo 45; 

b) as notificações e declarações previstas no parágrafo 4 do 
artigo 45 e no artigo 46; 

c) as datas de entrada em vigor da presente Convenção em 
virtude do artigo 47; 

d) as datas da entrada em vigor das emendas à presente Conven­
ção de conformidade com os parágrafos 2 e S. do artigo 49; 

e) as denúncias cqnforme o previsto no artigo 50; 
0 a revogação da presente Convenção de conformidade com o 

artigo 51. · 
ARTIG0 56 

O original da p.resente.Convenção, feito em um só exemplar nas 
línguas ingleSa, chinesa, espanhola, francesa e russa, sendo os cinco 
textos igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretá­
rio-Gerar das Nações Unidas, -que transmitirá uma cópia auten­
ticada, conforme ao original, a todos os Estados a que se refere o 
parágrafo I do artigo 45 da presente Convenção. · 

Em testemunho do que, os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados para tal por seus respectivos governos, fir­
maram a presente Convenção. 

Feita em Viena no oitavo dia de novembro do ano de mil nove­
centos e sessenta e oito. 

(Segue a lista dos Estados Signatários.) 

ANEXO I 

EXCEÇÕES Á OBRIGAÇÃO DE ADMITiR EM CIRCULAÇÃO 
INTERNACIONAL AOS VEfCULOS AUTOMOTORES 

E AOS REBOQUES 

l. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
. ,., circulaÇão internacional, automotores; reboques e conjuntos 

de véículos cujos pesos totais ou peso por eixo, ou cujas dimensões 
excedam dos limites fixados por sua legislação nacional para os veí­
culos matriculados .~ seu território. As partes Contratantes~ em 
cujos territórios oCorra urna -circulação internaGional de veículos 
pesados, procura~ão reali~ar acordos regionais que permitam, em cir­
culação internacional, o acesso às vias da região, con . .xceção das de 
características técnicas limitadas, dos veiculas e conjuntos de 
veículos cujos pesos e dimensões não excedam das cifr~s fixadas por 
esses acordos. 

2. Para os efeitos do parágrafo I do presente anexo, não se 
considerará como excedendo da largura máxima autorizada, a proje­
ção que apresenta: 

a) os pneumáücos perto de .seu ponto de contato com o solo. c 
as conexões dos indicadores de pressão dos pneumáticos; 

b) os dispositivos anti<lerrapantes montados nas rodas; 

c) os espelhos retrovisores construídos de forma que co'm urna 
pressão moderada, se possa alterar sua posição em ambos os senti­
dos de tal maneira que já não ultrapassem da largura máxima 
autorizada; 

d) os indicadores de direção lateral e suas luzes de gabarito, sob 
a condição de que a saliência correspondente não exceda de alguns 
centímetros; 

e) os selos aduaneiros fixados sobre a carga e os dispositivos de 
segurança e proteção desses selos. 

3. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, em circulação internacional, os seguintes co~njÚntos de veículos 
na medida em que sua.Jegislação nacional proíba a circulação de tais 
conjuntos: 

a) motocicletas com reboque; 
b) conjuntos constituídos de um automotor e vários reboques; 
c) veículos articulados destinados ao transporte de pessoas. 

4. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, _em circulação internacional, os automotores e os reboques aos 
quais se apliquem as exc&;ões previstas no parágrafo 60 do anexo 5 
da presente Convenção. 

5. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, em circulação Internacional, os ciclomotores e as motocicletas 
cujo condutor ou, se for o caso, cujo passageiro não estiver provido 
de um capacete de proteção.· 

6. As Partes Contratantes poderão exigir, para a admissão em 
seu territóriO, em cirCulação internacional, de todo automotor que, 
não seja um ciclomotor de duas rodas ou urna motocicleta de duas 
rodas sem slde-car, que esse automotor leve a bordo um dispositivo 
descrito no parágrafo 56 do anexo 5 da presente Convenção -
destinado .a, em caso de imobilização na pista de rolamento da estra­
da, anuOciar o perigo que o veículo constituir. 

7. As Partes Contratantes poderão exigir· para a admissão em 
circulação internacional, por certas vias difíceis ou certas regiões de 
relevo difícil de seu território, de veículos automotores cujo peso má-­
ximo autorizado exceda de 3,500 kg (7. 700 libras) que esses veículos 
automotores cumpram -as prescrições da legislação nacional para a 
circulação· nessas vias ou regiões aos veículos de mesmo peso 
máximo autorizado que ela matricule. 

8. As Partes Contratantes poderão não admitir em circulação 
internacional sobre seu território, todo ·veículo automotor munido 
de luz baixa com focos assimétricos, se cada um desses focos não esti­
ver regulado para o sentido da circulação em se seu território. 

9. As Partes Contratantes poderão não admitir em circUlação 
internacional em s~u ~erritório· os veículos automotores ou reboques 
ligadns ~~ um veículo automotor que possua u~ sinàl distintivo di­
ferente daquele que esteja previsto para tais veículos no artigo 37 da 
presente Convenção . 
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3. As declarações previstas no parágrafo 2 do presente artigo 
surtirão 'efeito' seis meses depois da data em que o Secretàrio-Geral 
haja recebido· sua notificação. ou na data ein que entre em. vi'gor a 
Convenção P.ara o Estaçlo que formule a declaração, se esta data for 
posterior à primeira. 

4. Toda notificação de um signo distintivo anteriormente esco­
lhido que se notifique de conformidade com o disposto no parágrafo 
4 do artigo 45 ou no parágrafo 3 do artigo 46, da presente Conven­
ção, surtid: efeito três meses depois da data em que o Secretário-Ge­
ral haja recebido a notificação. 

5. As reservas à presen,!e Convenção e seus anexos, com 
exceção da prevista no parágrafo 'I' do presente artigo, estarão 
autorizadas sob a condição de que sejam formuladas por escrito e, se 
foram formuladas antes de se havet depositado o instrumento de ra­
tificação ou de adesão, que sejam conformadas no;sse documento. O 
Secretário-Geral comunicará essas reservas a todos os Estados a que 
se refere o parágrafo I o do artigo 45. 

6. Toda Parte Contratante que haja formulado urna reserva ou 
feito uma declaração de conformidade com os artigos I ou 4 do 
presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Geral. 

7. Toda reserva formulada de conformidade com o parágrafo 5 
do presente artigo: 

a) modifica, para a Parte Contratante que a fizer, as disposições 
da Çonvenção·a que a reserva' se refere e na medida em que essa reser­
va afeta essas disposições; 

b) modifica essas disposições na mesma medida no que diz res­
peito às demais Partes Contratantes em suas relações com a Parte 
Contratante que haja feito a reserva. . 

ARTIG0 55 

O Secretário-Geral, além das declarações, notificações e 
comunicações previstas nos artigos 49 e 54 da presente Convenção, 
notificará a todos os Estados a que se refere o parágrafo I do artigo 
45 o seguinte; 

a) as assinaturas, rat,ificações e adesões de acordo com o dis­
posto no artigo 45; 

b) as notificações e declarações previstas no parágrafo 4 do 
artigo 45 e no artigo 46; 

c) as datas de entrada em vigor da presente Convenção em 
virtude do artigo 47; 

d) as datas da entrada em vigor das emendas à presente Conven­
ção de conformidade com os parágrafos 2 e S. do artigo 49; 

e) as denúncias cqnforme o previsto no artigo 50; 
0 a revogação da presente Convenção de conformidade com o 

artigo 51. · 
ARTIG0 56 

O original da p.resente.Convenção, feito em um só exemplar nas 
línguas ingleSa, chinesa, espanhola, francesa e russa, sendo os cinco 
textos igualmente autênticos, será depositado em poder do Secretá­
rio-Gerar das Nações Unidas, -que transmitirá uma cópia auten­
ticada, conforme ao original, a todos os Estados a que se refere o 
parágrafo I do artigo 45 da presente Convenção. · 

Em testemunho do que, os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados para tal por seus respectivos governos, fir­
maram a presente Convenção. 

Feita em Viena no oitavo dia de novembro do ano de mil nove­
centos e sessenta e oito. 

(Segue a lista dos Estados Signatários.) 
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INTERNACIONAL AOS VEfCULOS AUTOMOTORES 

E AOS REBOQUES 

l. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
. ,., circulaÇão internacional, automotores; reboques e conjuntos 

de véículos cujos pesos totais ou peso por eixo, ou cujas dimensões 
excedam dos limites fixados por sua legislação nacional para os veí­
culos matriculados .~ seu território. As partes Contratantes~ em 
cujos territórios oCorra urna -circulação internaGional de veículos 
pesados, procura~ão reali~ar acordos regionais que permitam, em cir­
culação internacional, o acesso às vias da região, con . .xceção das de 
características técnicas limitadas, dos veiculas e conjuntos de 
veículos cujos pesos e dimensões não excedam das cifr~s fixadas por 
esses acordos. 

2. Para os efeitos do parágrafo I do presente anexo, não se 
considerará como excedendo da largura máxima autorizada, a proje­
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a) os pneumáücos perto de .seu ponto de contato com o solo. c 
as conexões dos indicadores de pressão dos pneumáticos; 

b) os dispositivos anti<lerrapantes montados nas rodas; 

c) os espelhos retrovisores construídos de forma que co'm urna 
pressão moderada, se possa alterar sua posição em ambos os senti­
dos de tal maneira que já não ultrapassem da largura máxima 
autorizada; 

d) os indicadores de direção lateral e suas luzes de gabarito, sob 
a condição de que a saliência correspondente não exceda de alguns 
centímetros; 

e) os selos aduaneiros fixados sobre a carga e os dispositivos de 
segurança e proteção desses selos. 

3. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, em circulação internacional, os seguintes co~njÚntos de veículos 
na medida em que sua.Jegislação nacional proíba a circulação de tais 
conjuntos: 

a) motocicletas com reboque; 
b) conjuntos constituídos de um automotor e vários reboques; 
c) veículos articulados destinados ao transporte de pessoas. 

4. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, _em circulação internacional, os automotores e os reboques aos 
quais se apliquem as exc&;ões previstas no parágrafo 60 do anexo 5 
da presente Convenção. 

5. As Partes Contratantes poderão não admitir em seu territó­
rio, em circulação Internacional, os ciclomotores e as motocicletas 
cujo condutor ou, se for o caso, cujo passageiro não estiver provido 
de um capacete de proteção.· 

6. As Partes Contratantes poderão exigir, para a admissão em 
seu territóriO, em cirCulação internacional, de todo automotor que, 
não seja um ciclomotor de duas rodas ou urna motocicleta de duas 
rodas sem slde-car, que esse automotor leve a bordo um dispositivo 
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máximo autorizado que ela matricule. 
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ANEXOl 

NÚMERO DE MATRICULA DOS AUTOMOTORES E DOS 
REBOQUES EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

I. Os números de matrícula a que se referem os artigos 35 e 36 
da presente Convenção deverá estar composto de algarismos ou de 
algarismos e letras. Os algarismos deverão ser arãbios e as letras 
deverão ser maiúsculas de caracteres latinos. Não obstante, poderão 
ser usados outros algarismos c ca.rácteres, mas em tal caso o número 
de matrícula deverá repetir-se em algarismos arábicos e letras maiús­
culas de caracteres latinos. 

2. O número de matrícula deverá estar composto e colocado 
de modo que seja legível de dia e com tempo claro desde 11ma distân­
cia mínima de 40 m (130 pés) por um observador situado na direção 
do eixo do veículo e estando este parado; não obstante, cada Parte 
Contratante para os veículos que matricule, poderá reduzir esta dis­
tância mínima de legibilidade, no caso das motocicletas e outras cate­
gorias especiais de automotores nas" quais seja dificil dar aos núme­
ros de matrícula dimensões suficientes pãra que sejam legíveis, a 
40 m (130 pés). 

3. Quando o número de matrícula estiver inscrito numa placa 
especial, esta deverá ser plana e fixar-se em posição vertical ou quase 
vertical, perpendicular ao plano longitudinal médio do veículo. 
Quando o número for afixado ou pintado sobre o veículo, deverá 
ficar em uma superficie plana e vertical ou quase plano e vertical, 
perpendicular ao plano longitudinal médio do veículo. 

4. Sem prejuízo do disposto no parágrafo S do artigo 32, a 
placa ou a superficie, sobre a qual se fixe ou se pinte o número de 
matrícula, poderá ser de mateiral refletor. 

ANEX03 
SIGNO DISTINTIVO DOS AUTOMOTORES E DOS 

REBOQUES EM 
CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

I. Os signos distintivo a que se refere o artigo 37 da presente 
Convenção deverá estar composto de uma a três letras maiúsculas 
em caracteres latinos. As letras terão uma altura mínima de 0,08m 
(3,1 polegadas) e a largura mínima de seus traços será de O,Oim {0,4 
polegadas). As letras deverão estar pintadas no negro sobre um 
fundo branc<> de forma elítica com o eixo maior em posição hori­
zontal. 

2. Quando o signo distintivo consistir de somente uma letra, o 
eixo maior da elipse poderá estar em posição vertical. 

3. O signo distintivo de nacionalidade não deverá ir unido ao 
número de matrícula nem deverá estar colocado de tal maneira que 
possa confundir-se com este último ou prejudicar sua legibilidade. 

4. Nas motocicletas e seus reboques as dimensões mínimas dos 
eixos da elipse serão 0,175m (6,9 polegadas) e 0,115m (4,5 pole­
gadas). Nos demais automotores e seus reboques, as dimensões míni­
mas dos eixos da elipse serão: 

a) 0,24m {9,4 polegadas) e 0, 145m (5,7 polegadas) se o signo 
distintivo constar de três letras. , 

b) 0, 175m (6,9 polegadas) e 0, 115m (4,5 polegadas) se o signo 
distintivo constar de menos de três letras. 

S. As disposições do parágrafo 3 do anexo 2 se aplicarão à 
colocação do signo distintivo nos veículos. 

ANEX04 

MARCAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS AUTOMOTORES E 
SEUS 

REBOQUES EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

1. As marcas d.e identificação compreenderão: 
a) para os automotores: 
(i) o nome ou a marca do produtor do veículo; 
(ii) no chassis ou, na falta de chassis, na carroceria, o número de 

fabricação ou número de série da produção; 

(iii) no motor, o número de fabricação do motor, se o produtor 
nele o colocar; 

b) para os reboques, as indicações mencionadas nos incisos i e ii 
supra; 

c) para os ciclomotores, a indicação da cilindrada e as siglas 
40CM". 

2. As marcas mencionadas no parágrafo I do presente Anexo 
deverão estar em lugares acessíveis e ser f3.cilmente legíveis; além do 
mais, deverão ser de dificil modificação ou supressão. As letras e os 
números incluídos nas marcas figurarão unicamente em caracteres 
latinos- ou em letra cursiva chamada inglesa, e em algarismos arábi­
cos, ou aparecerão repetidos dessa maneira. 

ANEXOS 

CONDIÇÕES TÉCNICAS RELATIVAS AOS AUTOMOTORE:~ 
E AOS REBOQUES 

I. As Partes Contratantes que, de conformidade com o artigo 
• I, alínea n da presente Convenção, hajam declarado que desejam as­
similar às motocicletas os veículos de três rodas cuja tara não exceda 
de 400 kg (900 libras) deverão submeter estes últimos às disposições 
do presente Anexo relativas tanto às motocicletas como os automoto­
res. 

2. Para os efeitos do presente Anexo, o termo '"reboque" se 
aplica unicamente aos reboques destinados a ser engatados a um au­
tomotor. 

3. Sem prejuízo do disposto na alínea a do parágrafo 2 do 
artigo 3 da presente Convenção, toda Parte Contratante poderá 
impor prescrições que completam as disposições do presente Anexo, 
Ou sejam mais estritas, para os autonlotores q4e matricule e para os 
reboques que admita em circulação, de conformidade com a sua 
legislação nacional. 

CAPITULO I 

Freios 
4. Para os efeitos do presente artigo: 
a) por rodas de um eixo entende-se as rodas simétric;<s ou 

quase simétricas, com relação ao plano longitudinal médio do veí­
culo, mesmo que não estejam Situadas no mesmo eixo (o eixo em tun~ 
dem equivale a dois eixos); 

b) Por freio de serviço entende-se o que se utiliza normalmt:n­
tc para diminuir a-marcha do veículo e pará-lo. 

c) por freio de estacionamento entende-se o que se utiliza para 
manter o veículo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um 
reboque, quando este se encontra desengatado; 

d) por freio de segurança entende-se o dispositivo destinac!u a 
diminuir a marcha do veículo e pará-lo no caso de falha do freio de 
serviço; 
A. Freio dos automotores, com exceção das motocicletas 

5. Todo automotor, com exceção da motocicleta, deverá estar 
provido de freios que poSsam ser facilmente acionados pelo con­
dutor, desde seu assentamento. Tais freios devem poder efetuar as 
três seguintes funções de frenagem: 

a) freio de serviço, que permita diminuir a marcha do veículo 
e pará-lo de modo seguro, rápido e cfTcaz, quaisquer que sejam as 
condições de carga e o declive ou aclive da pista p01:. onde circule; 

b) freio de estacionamento, que permita manter imóvel o veí­
culo, quaisq'uer que sejam as condições de carg~, uum declive ou acli­
ve de 16%, ficando as superfícies ativas do freio em posição de frear 
mediante um dispositivo de ação pufamente mecânica; 

c) freio de segurança, que permita diminuir a marCha do veí­
culo e pará-lo, quaisquer que sejain as condições de carga~ dentro de 
uma distância razoável, inclusive no. caso em que falhe o freio de 
serviçO. 

6. ·.Sem Prejuízo do disposto no parágrafo 5 do presente Ane·· 
xo, os dispositivos QUe assegurem as três funções de freio (freio d:! 
serviço, freio d.~ setwrança e freio de estacionamento) _poderão rer 
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partes comuns; as combinações dos controles se permitirão uni­
camente no caso de existirem, pelo menos, dois controles distintos. 

7. O freio de serviço deverá atuar sóbre todas as rodas do veí­
culo; não..,obstante, nos veículos que tenham mais de dois eixos, as ro­
das de um deles poderão não possuir freios. 

8. O freio de segurança deverá poder atuar pelo menos sobre 
uma roda de cada lado do plano longitudinal médio do veículo: a 
mesma disposição se aplicará ao freio de estacionamento. 

9. O freio de serviço e o freio de estacionamento deverão atuar 
sobre superficies de fricção unidas às rodas de modo permanente, 

. por meio de peças suficientemente sólidas. 
10. Nenhuma superficie de fricção poderá ficar desacoplada 

das rodas. Contudo, tal desacoplamento se admitirá para certas 
superficies de fricção, sob a condição de que: 

a) seja apenas momentâneo, por exemplo, durante uma mu­
dança de marchas; 

b) não for possível sem a ação do condutor, quando se trata 
de freiO de estacionamento; e 

c) continue sendo possível exercer a ação de freio com a efi­
cácia prescrita, de acordo com as disposições do' parágrafo 5 do pre­
sente Anexo, quando se trata de freio de serviço ou de freio de se­
gurança. 
B. Freio dos reboques 

li. Sem prejuízo do disposto na alínea c do parágrafo 17 do 
presente Anexo, todo reboque, com exceção dos reboques ligieros, 
deverão estar providos dos freios seguintes: 

a) um freio de serviço que permita diminuir a marcha do vei­
culo e pará-lo de modo seguro, rápido e eficaz, quaisquer que sejam 
as condições de carga e o declive ou aclive da pista por onde circule. 

b) um freio de estacionameqto que permita manter o veiculo 
imóvel quaisquer que sejam as condições de carga num declive pu 
acliye de 16%, ficando as superficies ativas do freio em posição de 
frear mediante um dispositivo de ação puramente mecânica. Não se 
aplicará a presente disposição dos reboques que não possam ser 
desengatados ·do veiculo tr~tor, sem ajuda de ferramentas, sempre 
que o conjunto de veículos cumpra as condições relativas ao freio de 
estacionamento. 

12. Os dispositivos que assegurem as duas funções de freio (ser­
viço e estacionamento) poderão ler partes comuns. 

13. O freio de serviço deverá atuar sobre todas as rodas do 
reboque. 

14. O freio de serviço deverá poder ser acionado pelo controle 
de freio de serviço do veículo trator não obstan.~, se o peso máximo 
autorizado do reboque não exceder de 3.500 kg (7.700 libras), o freio 
poderá ser tal que possa ser aplicado simplesmente, durante a mar­
cha, pela aproximação do reboque ao veiculo trator (freio por 

'inércia). 
15. O freio de serviço e o freio de estacionamento deverão 

atuar sobre superfícies de fricção unidas às rodas de modo per­
manente por meio de peças suficientemente sólidas. 

16. Os dispositivos de freio deverão ser tais que o reboque se de­
tenha automaticamente em·caso de ruptura do dispositivo -de acopla­
mento durante a marcha. Contudo, estas disposições não se aplica­
rão aos reboques de um só eixo ou de dois eixos que distem um do 
outro menos de lm (40 polegadas) com a condição dé que seu peso 
máximo autorizado não excede de 1.500 kg (3.300 libras) e, com 
exceção dos semi-reboques, e de que sejam providos além do 
dispositivo de acoplamento, do engate secuhdârio previsto no 
parágrafo 58 do presente anexo. 

C. Freios dos conjuntos de veículos 

17. Além das disposições das partes A e B do presente capítulo 
relativas aos veículos em separado (automotores e reboques), serão 
aplicadas aos conjunta& formados por ·tais veículos as seguintes 
normas: 

a) os dispositivos de freio de cada um dos veículos que formam 
o conjunto deverão ser coll}patíveis entre si; 

b) a ação do freio de serviço, convenientemente sincronizada, se 
distribuirá de forma adequada entre os veículos acoplad.os; 

c) o peso máximo autorizado de um reboque não provido de 
freio de serviço não poderá ser maior do que a metade da soma da 
tara do veiculo trator e do peso do condutor. 

D. Freios das Motocicletas 

18. a) As moticicletas deverão estar providas de dois dispositi­
vos de fteio, um dos quais deverá atuar, pelo menos, sobre a roda ou 
as rodas dianteiras; se um slde-car for acoplado à motocicleta, não 
será obrigado a ter freio na roda do side-car. Estes dispositivos do 
freio deverão permitir diminuir a marcha da motocicleta e pará-la de 
modo seguro, rápido e eficaz, quaisquer que sejam as condições de 
carga e o declive ou aclive' da via que circule. 

b) Além dos dispositivos previstos na alinea a do presente 
parágrafo as moticicletas que tenham três rodas simétricas com rela­
ção ao plano longitudinal médio do veículo, deverão estar providas 
de um freio de estacionamento· que reúna condições especificadas na 
alinea b do parágrafo 5 do presente anexo. 

CAPITULO li 

Luzes e dispositivos refletores 

19. Para os efeitos do presente capítulo: 
por luz alta (ou luz de estrada) entende-se a luz do veículo des­

tinada a iluminar a via até uma grande distância diante do veículo; 
por luz baixa (luz de cruzamento) entende-se a luz do veículo 

destinada a iluminar a via diante do ·veículo sem ocasionar ofusca­
mento ou incômodos injustificáveis aos condutores e outros usuários 
da via que venha em· sentido contrário; 

por luz de poslçio dianteira entende-se a luz do veiculo destinada 
a indicar a presença e a largura do veiculo visto de frente; 

por luz de poslçio traseira entende-se a luz do veiculo destinada 
a indicar a presença e a largura do veiculo visto por trás; 

por luz de freio entende-se a luz do veículo destinada a indicar 
aos demais usuários da via, que se encontrem atrâs do veículo, que o 
condutor está aplicando o freio de serviço. 

por luz de neblina entende-se a luz do veieulo destinada a aumen­
tar a iluminação da via em caso de neblina, neve, chuva forte, ou nu­
vens de pó; 

por luz cie marcba·à-ré entende-se. a luz do veículo destinada ·a 
iluminar a via atrãs do veículo e advertir aos demais usuários da via 
que o veiculo está efetuando, ou a ponto de efetuar uma manobra de 
marcha·-à-ré; 

por luz Indicadora de dlreçio entende-se a luz do veículo destina­
da a indicar aos demais usuários da via que o condutor tem propósi­
to de mudar de direção para a direita ou para a esquerda. 

por disJIO!IItlvo refletor entende-se o dispositivo ·destinado a indi­
car a presença de um veiculo pelb reflexo da luz emanada de uma 
fonte iluminadora alheia ao citado veículo, quando o observador se 
encontre perto da mesma fonte iluminadora; 

por superffcle llumlnadora entende-se, no que respeita às luzes, a 
superfície visível desde a qual se emite a luz e, .no que diz respeito aos 
dispositivos refletores, a superficie visível desde a qual se reflete a luz. 

20. As cores das lâmpadas mencionadas no presente capítulo 
deverão, na medida do possfvel, ajustar-se às definições (Jue 

1

figuram 
no apêndice do presente anexo. 

21. Todo automotor, com exceção da motocicleta capaz de 
atingir no plano uma velocidade superior a 40 km (25 milhas) por 
hora, deverá estar provido de, pelo menos, um número par de luzes 
altas brancas ou de cor amarelo seletivo fixadas na parte dianteira e 
que possam iluminar cqm eficácia-a vi~ de noite e com tempo claro, 
até uma distância de, no mínimo, 100 m (325 pés) à frente dÓ veículo. 

As bordas exteriores da superfície iluminadora das luzes altas 
(ou da estrada) não poderão estar, em nenhum cr.so, mais próximas 
das bordas externas do veículo do que as bordas externas das superfi­
cies iluminadoras das luzes baixas (ou de cruzamento). 
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22. Todo automotor, com exc~ção das motocicletas, capazes de 
atingir no plano urna velocidade superior a 10 krn (6 milhas) por ho­
ra deverâ estar provida de duas luzes baixas, brancas, ou de cor 
amarelo seletivo, fixadas na parte dianteira e que possam iluminar 
com eficâcia a via de noite e com tempo claro, até uma distância de 
pelo menos 40 rn (130) pés à frente do veiculo. A cada lado, o pÓnto 
da superficie iluminadora mais distanciado do plano longitudinal 
médio do veículo, não deverá achar-se a ·mais de 0,40 m (16 polega­
das) da borda externa do veículo. Um automotor não estará provido 
de mais de duas luzes baixas, que deverão estar reguladas de forma 
que se ajustem à definição do parágrafo 19 do "presente anexo. 

:b. Todo automotor, coin exceção das motocicletas de duas ro­
das sem slde-car, estará provido de duas luzes de posição brancas, fi. 
xadas na parte dianteira; contudo, o amarelo seletivo pod,erá ser utili­
zado para as luzes de posição dianteiras, incorporada~ nas luzes altas 
ou luzes baixas que emitam raios de luz amarelo seletivo. Estas luzes 
de ·posição dianteiras, quando forem as únicas luzes acesas na parte 
dianteira 'do veiculo, deverão ser visíveis, de noite e com o tempo 
claro, desde uma distância de pelo menos 300m (1.000 pés) sem ofus­
car ou causar incômodos injustificáveis aos demais usuários da via. 
A cada lado, o ponto da superficie iluminadora mais distanciado do 
plano longitudinal médio do veículo não deverá encontrar-se a mais 
de 0;40 rn (16 polegadas) das bordas externas do veículo. 

24. a) Todo automotor, com exceção das motocicletas de d'uas 
rodas sem olde-car,' estará provido em sua parte traseira de um nú­
mero par de luzes vermelhas, de posição, visiveis; de noite e com tem­
po claro, a urna distância minirna de 300 m (I.QOO pés) sem ofuscar 
nem causar incômodos aos demais usuário1 da via. A cada lado, o 
ponto da superficie iluminadora mais distanciado do plano longitu: 
dinal médio do veículo não se encontrará a mais de 0,40 m (16 po­
lega,das) das bordas externas do v~ículo, 

b) todo reboque deverá estar munido, em sua parte traseira, de 
um número par de luzes de posição vermelhas visíveis, de noite c com 
tempo claro, a uma distância mínima de 300m (1.000 pés) sem ofus­
car ou causar inconvenientes injustificáveis aos demais usuâriiJS é:ta 
via: A cada lado, o ponto de superficie iluminadora mais distanciado 
do plano longitudinal médio do veículo não se encontrará a mais de 
0,40 rn (16 polegadas) das borpas externas do reboque. Não obstan­
te, os reboques cuja largura total não exceda de 0,80 m (32 
polegadas) poderão estar providos apenas de uma dessas luzes, sem­
pre que estejam engatados a uma motocicleta. de duas rodas sem slde­
car. 

25. Todo automotor ou reboque, que na parte traseira levar um 
número de matricula, estará provido de um dispositivo de i!u, 
rninação desse número de modo que este, quando iluminado pelo dis­
positivo, seja-legivel, de noite e em condições· normais, estando o vei­
culo pàrado a uma distância mínima de 20 m (65 pés) atrâs do 
veículo. Não obstante, toda Parte Contratante poderá reduzir esta 
distância mínima de legibilidade de noite, na 01esma proporção e 
com referência aos mesmo~ vefculos para os quais se haja reduzido a 
distância mínima de legibilidade de dia pela aplicação do parãgrafo 2 
do anexo da_ presente Convenção. 

26. Em todo automotor, incluídas as motocicletas, e em todo 
conjunto constituído por um veiculo automotor e um ou vários re­
boques, as conexões elétricas deverão estar dispostas de modo que as 
luzes altas, as .luzes baixas, as luzes de neblina, as luzes de posição 
ilianteiras do automotor e o dispositivo de iluminação mencionado 
no parágrafo 25 do presente anexo hão possam acender-se a menos 
que se acendam as luzes traseiras de posição do extremo posterior do 
veiculo ou conjunto de veículos. 

Contudo, esta disposição não,se aplicará às luzes altas ou bai­
xas, quando estas forem utilizadas para a produção de sinal ótico 
mencionado no parágrafo 5 do artigo 33 da presente Convenção. 
Além do mais, as conexões elétricas estarão dispostas de modo que 

as luzes de posição dianteiras do automotor estejam sempre acesas 
quando também estiverem as luzes altas, as luzes baixas ou as luzes 
de neblina. 

27. Todo automotor, com exceção das motocicletas de duas ro.;. 
das sem slde--car, estará provido de, pelo menos, dois dispositivos re~ 
fletores vermelhos de forma não triangular fixados na parte trase1ra. 
A cada lado, o ponto da superfície iluminadora mais distante do pla­
nQ longitudinal médio do veículo não deverá encontrar-se a mais de 
0,40 m (16 polegadas) da borda externa do veículo: Os dispositivos 
refletores deverão ser visíveis, a noite c com tempo claro, para o con~ 
dutor de um veiculo desde a distância mínima de ISO m'(550 pés) 
quando iluminados pela luz alta do citado veículo. 

28. Todo reboque estará provido de, pelo. menos. dois dis­
positivos refletores vermelhos, situados na parte traseira. Estes dis· 
positivos terão a forma de um triângulo equilátero com vértice di ri· 
gido para cima e um dos lados horizontal, e cujos lados tenham 0,15 
m (6 polegadas), como mínimo, e 0,20 m (8 polegadas) como má­
xi~o; no inter\or do triângulo não havérâ nenhuma luz de si­
nalização. Estes dispositivos refletores cumprirão as condições de 
visibilidade fixadas no prarágrafo 27 do presente anexo. De cada la­
do o ponto da superficie iluminadora mais distante do plano longitu­
dinal médio do reboque não deverá encontrar-se com mais de 0,40 rn 
(16 polegadas) das bordas externas do reboque. Não obstante, os re­
boques cuja largura total não exceda de 0,80 m (32 polegadas) po­
derão estar providos de apenas um dispositivo refletor. se estiverem 
engatados a uma motocicleta de duas rodas sem slde-car. 

29. Todo reboque estará provido em sua parte dianteira de dois 
dispositivos refletores de cor branca, de forma não triangular; estes 
dispositivos reunirão as condições de posição e de visibilidade 
fixadas no parágrafo 27 do presente anexo. 

30. Um reboque estará provido, em sua parte dianteira, de duas 
luzes de posição de cor branca quando sua largura exceder de I ,60 m 
(5 pés e 4 polegadas). Essas luzes de "posição dianteiras deverão estar 
situadas o mais próximo possível das bordas externas do reboque e, 
em qualquer caso, de tal maneira que o ponto das superfícies ilumina­
doras mais distantes do plano longitudinal médio, do reboque este­
jam, no máximo, a O, 15m (6 polegadas) das bordas externas. 

31. Com exceção das motocicletas de duas rodas com o.u sem 
olde-car, todo. automotor capaz de atingir no plano uma velocidade 
superior a 25 km (15 milhas) por hora deverá estar provido, na parte 
posterior; de duas luzes de freio, de cor vermelha, cuja intensidade se­
ja consideravelmente superior às das luzes de posição traseiras. A 
mesma disposição será aplicada a todo reboque colocado ao final de 
um conjunto de veículos~ não obstante, a luz de freio n:io será obri .. 
gatória nos peqt!enos reboques cujas dimensões sejam tais que não 
impeçam que sejam vistas as luzes de freio do veículo trator. 

32. Com ressalva da possibilidade de que as Partes Con­
tratantes que, de conformidade com o disposto no parágrafo 2 do ar­
tigo 54 da Cof!venção, hajam feito uma declaração assimilando os 
ciclomotores às motocicletas, poderão dispensar os ciclomotores de 
todas ou de parte das obrigações. a seguir mencionadas: 

a) toda motocicleta de duas rodas corn ou sem side-car, estará 
provida de uma luz baiza que satisfaça as condições de cor e visibili­
dade fixadas no parâgrafo 22 do presenie anexo; 

b) toda motocicleta de duas rodas com ou sem Side-car,.Capa7 
de exceder, no plano, uma velocidade de 40 km (25 milhas) por hora 
estarâ pro,vida de, além de uma luz b.aixa. de pelo menos uma luL alta 
que satisfaça as condições de cor e visibilidade fixadas no parágr:1fo 
21 do presente Anexo. Se uma motocicleta estiver provida de in~is de 
uma luz alta, estas luzes guardarão entre si a distância mais cürt:1 
pos:i:ivel; 

,c) uma motocicleta de duas 'rodas com ou st. .. m side-car, não 
levará mais de uma luz baixa, nem mais de duas luzes altas .. 
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33. Toda mo~ocicleta de duas rodas sem side-car poderá estar 
provida em sua parte dianteira, de uma ou duas luzes de posição que 
satisfaçam as condições de cor e de visibilidade fixadas no parágrafo 
23 do presente anexo. Se esta motocicleta levar duas luzes de posição 
dianteir;;ts, estas estarão o mais próximo possível uma da outra. Uma 

. motocicleta de duas rodas sem side-car não deverá levar mais de duas 
luzes de posição dianteiras. 

34. Toda motocicleta de duas rodas sem side-car deverá estaF 
provid3, em sua parte traseira, de uma luz de posição que satisfaça as 
condições de cor e visibilidade fixadas na alínea a do parágrafo 24 do 
presente anexo. 

35 .. Toda motocicleta de duas rodas sem side-car deverá estar 
provida,, em sua parte traseira, de um dispositivo refletor que sa­
tisfaça as condições de cor e de visibilidade fixadas no parágrafo 27 
do presente anexo. 

36. Com ressalva de que as Partes Contratantes que, de confor­
midade com o parágrafo 2 do artigo 54 da presente Convenção, 
hajam feito· de uma declaração assimilando os ciclomotores às mo­
tocicletas, possam dispensar destas obrigações os ciclomotores de 
duas rodas com ou sem side-car toda motocicleta de duas rodas com 
ou sem side-car deverá estar provida de uma luz de freio que satisfaça 
as condições fixadas no parágrafo 31 do presente anexo. 

37. Sem· prejuízo das disposições relativas às luzes e disposi­
tivos exigidos para as motocicletas de duas ·rodas sem side ocar todo 
side-car engatado a uma motocicleta de duas rodas, deverá estàr pro­
vido, na parte dianteira, de uma luz de posição que satisfaça as condi­
ções de cor e de visibilidade fixadas no parágrafb 23 do presente 
anexo, e, em sua parte traseira, de uma luz de posição que satisfaça 

. ' as condições de cor e de visibilidade fixadas na alínea a do parágrafo 
24 do presente artigo, bem como de um dispositivo refletor que 
satisfaça as condições de ~or e visibilidade fixadas no parágrafo 27 
do presente anexo. As conexões elétricas deverão estar dispostas de 
modo que a luz de posição dianteira e a luz de posiÇão traseira do 
side-car se acendam ao mesmo tempo que a luz de posição traseira da 
motocicleta. Em qualque.r caso, o side-car não estará provido de 
luzes altas nem de luzes baixas. 

38_ Os automotores de três rodas siml:tricas com relação ao 
pl~no longitudinal ·médio do veículo, assimilados às motocicletas 
conforme o artigo I, alínea J:t da Convenção, e'Starão providos dos _ 
dispositivos prescritos nos parágrafos 21, 22, 23, 24 (a), 27 e 31 do 
preseilte anexo. Não obstante, quando a largura desses veículos não 
exceder de 1,30 m (4 pés e 3 polegadas), uma só luz alta e uma só luz 
baixa serão suficientes. As disposições relativas à distância da super­
fície iluminadora etn relação com as bordas externas do veiculo não 
.:;erão aplicáveis neste caso. 

39. Todo veículo automotor, com. exceção daqueles cujo 
oondutor possa indicar com o braço as mudanças de direção em for­
ma visível, de qualquer ângulo, aos demais usuários da via, deverá 
estar próvido de luzes indicadoras de direção de cor amarela, fixas e 
intermitentes, colocadas por p3res n~ 'veículo e visível, de dia e de 
noite, pelos usuários . da via aos quais interesse o-- movimento do 
veículo. As luzes intermitentes deverão ter uma freqüência de 90 
cintilações por minuto, com uma tolerância de mais ou menos 30. 

40. Quando um veículo automotor ,que não for uma motoci­
cleta de duas roqas, com ou sem side-car, estiver provido de luzes de 
neblina~ estas deverão ser brancas .ou de cor amarelo seletivo, de­
verão ser duas e deverão estar colocadas de modo que nenhum ponto 
de sua sUperfície iluminadora se encontra acima do ponto mais alto 
dà sÚperficie iluminadora das luzes baixas, e que, de cada lado, o 
ponto da superfície iluminadora mais distante do plano longitudinal 
médio do veículo nãó se encontre a mais de 0,40 m (16 polegadas) 
das bordas externas do veículo. 

41. Ne~huma luz de marcha à ré deverá ofuscar ou incomodar 
outros usuârios da v.ia pública. Qutndo um veículo aittomotor esti­
ver provido de uma h.~z desta ~atureza, esta deverá ser de cor branca, 
amarelo, ou· amarelo seletivo, o comando de ligação dessa ·luz deverá 

ser de tal maneira que a luz não se possa acender, senão quando o dis­
positivo de marcha à ré estiver engatado. 

42. Nenhuma luz, com exceção das luzes _indicadoras de dire­
ção instalada em um veículo automotor o'u em um reboque, deverá' 
ser intermitente, salvo as que se usem de conformidade com a legis­
lação nacional das Partes Contrataates para assinalar os veículos ou 
conjunto de veículos que não estejam obrigados a respeitar as regras 
gerais de trânsito ou cuja presença na via imponha precauções 
especiais aos demais usuários, especialmente os veículos p,rioritários, 
os comboios, os veículos de dimensões excepcionais e os veículos ou 
máquinas de construção ou de conservação das vias públicas. Não 
obstante, as Partes Contratantes poderão autorizar ou dispor que al­
gumas luzes de cor diferente do vermelho sejam acesas em sua totaJic 
dade ou em parte, em forma interiJlitente para indicar perigo 
particular que momentaneamente o veículo possa constituir. 

43. Para a aplicação dos dispositivos do presente anexo: 
a) toda combinação de duas ou mais luzes, idênticas ou n·ão, 

mas que tenham a mesma função e a mesma cor, s'e considerará com 
uma só luz, quando as projeções das superfícies iluminadoras sobre 
um ·plano vertical perpendicular ao plano longitudinal médio do 
veículo ocuparem pelo menos 50% da superfície do menor retângulo 
circunscrito às projeções das referidas superfícies iluminadoras; 

b) uma só superfície iluminadora, que lenha forma de faixa, 
será considerada corria duas, ou como uPn número par de luzes, sem­
pre que estiver situada simetricainerite cóm -relação ao plano longi­
tudinal médio do veículo e que se estenda pelo menos até uma distân­
cia de 0,40 m (16 polegadas) da borda exterior do veículo e que tenha 
comprimento mínimo de 0,80 m (32 polegadas). A iluminação da ci­
tada superfície deverâ ser assegur'ada por, pelo menos duas fontes 
luminosas situadas o mais próximo possível de suas bofdas extremas. 
A superfície iluminadora poderá consistir de certos número de 
elementos dispostos de modo que as projeções de superfície ilumina­
do~as dos djstintos elementos sobre um plano vertical perpendicular 
ao plano longitudinal médio do veículo ocupem pelo menos 50% da 
superfície do ·menor retângulo circunscrito às projeções das citadas 
superfícies iluminadoras dos elementos. 

44. Em um só veiculo, as luzes que tenham a mesma função e 
estejam orientadas na mesma direção, deverão ser d'J mesma cor. As 
luzes e os dispositivos refletores cujo número seja par, deverão estar 
situados simetricamente Com relação ao plano longitudinal médio do 
veículo, exceto nos veículos cuja forma externa seja assimétrica. As 
luzes de cada par deverão ter basicamente a mesma intensidade. 

45. Poder-se-á agrupar ou incorporar em um mesmo disposi­
tivo luzes de naturçza diferente e, obedecendo ao disposto em outros 
parágrafos dO presente capitulo, luzes e dispositivos refletores, sem­
pre que cada uma dessas luzes e desses dispositivos refletores se 
ajustein às disposições pertinentes do presente-anexo, 

Mecanismo de direçilo 

CAPITULO lli 
Outras disposições 

46. Todo veículo automotor deverá estar provido de um me­
canismo de direção resistente que permita 'ao condutor mudar a dire­
ção de seu veículo com facilidade, rapidez e segurança. 

Espelho retrovisor 

47. Todo veículo automotor, com exceção das motocicletas de 
duas rodas cóm ou sem slde-car, deverá estar provido de um ou 
vãrios espelhos ·retroVisores; o número, dimensões e disposições 
desses espelhos retrovisores deverão ser tais que permitam ver a 
circulação atrâs de seu'veículo. 

Sinais acústicos 

48. Todo veículo automotor deverá estar proviuo de, pelo me­
nos, um aparato para produzir sinais acústicos de suficiente inten­
sidade. o som emitido pelo aparato deverá ser contínuo, uniforme e 
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não ·e"stridente. Os veículos prioritãrios e os veícUlos de serviço pú­
blico para o transporte de pessoas poderão levar aparatos suplemen­
tares para produzir sinais acústicos; não sujeitos a estas exigências. 

Limpador de pára-brisa 

49. Todo veículo automotor que tenha pára-brisas de dimen­
sões e forma tais que o condutor não possa ver normalmente a via 
adiante, estando em seu assento, a não ser através dos elementos 
transparentes dos pára-brisas,deverá estar provido de, pelo menos, 
um limpador de pãra-brisa eficaz e resistente, colocado em posição 
adequada, cujo funcionamento não requeira a intervenção constante 
do condutor. 

Lavador do pára-brlsa 

·50. Todo veículo automotor que estiver provido de pelo me­
nos um limpador de pára-brisa deverá levar igualmente um lavador 
de pára-brisa. 

Pára-brlsas e vidros 

51. Em todo automotor e reboque: 
a) as substâncias transparentes que constituam elementos de 

parede exterior do veículo, incluído o pâra-brisa, ou de parede 
interior de separação, deverão ser tais que, em caso de ruptura, o 
perigo de lesões' corporais fique reduzido ao míni"mo possível. 

b) os vidros do pãra-brisa deverão ser feitos de uma substância 
cuja transparência não se altere e deverão ser fabricados de tal ma­
neira que não deformem sensivelmente os objetos viStos através deles 
e que. em caso de ruptura, o condutor possa continuar vendo a via 
com suficiente clareza. 

Dispositivos de marcha-à-ré 

52. Todo veículo automotor deverá estar provido de um dispo­
sitivo de marcha-à-ré manobrãvel desde o lugar que ocupe o condu­
tor. Não obstante, este dispositivo só .será obrigatório para ·as mo­
tocicletaS e para os automotores 'de três Fadas simétricas, ~om re­
lação ao plano longitudinal médio do veículo, se seu peso máximo 
autorizado exceder de 400 kg (900 libras). -

SUenclador 

53. Todo motor térmico de propulsão de um veículo automo­
tor. deverá estar provido de um efic,az dispositivo silenciador do esCa­
pe: este dispositivo deverá ser tal, que não possa ser desconectado pe-. 
lo condutor, desde seu assento. 

Pneumáticos 

54. As rodas de todos os veículos automotores e de seus rebo­
ques deverão estai" providas de pneumãticos e o estado dos mesmos 
deverá ser tal que a segurança fique garantida, incluída a aderência, 
mesmo sobre paVimentação molhada~ Não obstante, a presente 
disposição não poderá impedir que as Partes 'Contratantes autorizem 
a utilização de dispositivos que apresentem resultados pelo menos 
equivalentes aos obtidos com os pneumáticos. 

Velocímetro 

55. Todo veículo automotor capaz de desenvolver no plano 
uma velocidade superior a 40 km (25 milhas) por hora, deverá estar 
provido de um velocímetro.,. Não obstante, qualquer Parte Con­
tratante poderá dispensar dessa obrigaçãO a certas categorias de 
motocicletas e Outros veículos leves. 

Dispositivos de sinalização a ~ordo dos veículos autcmotores 

56. O dispositivo a que se refere o parágrafo 5 do artigo 23 e o 
parãgrafo 6 do anexo I da presente Convenção, consistirá: 

a).de uma placa em forma de triângulo equilátero de 0,40 m (16 
polegádas) de lado, como medidas mínimas, com bordas vermelhas 
de 0,05 m (2 polegadas) do largura, pelo menos, e fundo vazado ou. 
de cor cJara; as bordas vermelhas deverão estar· iluminadas por 

transparência ou estar providas de uma faixa refletora; a placa 
deverá ser tal que possa colocar-s:: em posição vertical estãvel; 

b) de qualquer outro dispositivo de igual eficácia, previsto pela 
legislação do Estado onde o veículo for matriculado. 

Dispositivo contra roubo 

57. Todo veículo automotor deverã estar provido de urh dis­
posítivo contra rOUbo que permita, a partir do momento em que se 
deixa estacionado o veículo, bloquear ou impedir o funcionamento 
de uma parte essencial do próprio veículo. 

Dispositivo de engate dos reboques ligeiros 

58. Com exceção dos semi-reboques, os reboques que não fo­
rem providos de freio automáti\;o, aque se refere o parágrafo 16 do 
presente anexo, deverão estar providos, .além de um dispositivo de 
acoplamento, de um engate auxiliar (corrente, cabo, etc.) que, em ca­
so de ruptura daquele limite o deslocamento lateral do reboque, e 
possa impedir a barra de engate de tocar o solo. 

Disposições gerais 

59. a) Na medida do possível, as partes mecânicas e a equi­
pagem do veículo automotor não deverão oferecer riscos de incêndio 
ou de explosão tão pouco deverão produzir gases nocivos, fumaças 
negras, odores nem ruídos excessivos. 

b) Na medida do possível, o dispositivo de ignição de alta tensão 
de um veículo automotor não deverã causar grandes incômodos pela 
emissão excessiva de rãdio interferênci~. 

c) Todo veículo automotor deverll ser construido de tal maneira 
que, para a frente, para a. direita e para a esquerda, o campo de 
visibilidade do condutor seja suficiente para que possa dirigir com se­
gurança. 

d) Na medida do possível, os automotores e os reboques 
deverão estar construídos e equipados de maneira que se reduza, pa .. 
ra seus ocupantes e para os demais usuãrios da via, o perigo em caso 
de a'cidente. Em particular, não deverã ter,,nem no interior nem no 
exterior, nenhum adorno ou outro objeto com arestas ou saliências 
desnecessãrias, que possa constituir perigo para os ocupantes e para 
os demais usuários da via. 

CAPiTULO IV 

Exceções 

60. No plano nacional toda Parte Contratantes poderá não apli­
car as disp·osições do presente anexo em referência: 

a) aos automotores e aos reboques que por construção não 
possam· desenvolver no plano uma velocidade superior a 25 km ( 15 
milhas) por hora ou para aqueles aos quais a legislação n·acional li­
mite a velocidade a 25 km por hora; 

b) aos veículos de inválidos, isto é, "Os pequenos automotores 
especialmente projetados e construídos - e não apenas adaptados 
para o uso de pessoas que padeçam de algum defeito ou incapacida­
de física e que só são normalmente utilizados por essas pessoas; 

c) aos veículos destinados a experiência, que tenham por objeto 
acompanhar os progressos técnicos e aumentar a segurança; 

d) aos veículos de forma e tipo peculiares, ou que sc<iam utiliza­
dos para fins especiais em condições particula'res. 

61. Além do mais, toda Parte Contratante poderá, não aplicar 
as disposições do presente anexo aos veículos que matricule e possam 
transitar em Circulação internacional: 

a) autorizando a cor amarelo·ân:tbar para as luzes de posição a 
que se referem os parágrafos 23 e 30 do presente anexo e para os 
dispo~itivos refletores mencionados no parágrafo 29 do presente 
aneXo; 
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b) autorizando a cor vermelha para as luzes indicadoras de di­
reção, mencionadas no parãgrafo 39 do presente anexo, sit~adas na 
parte traseira do veículo; --

c) autorizando a cor vermelha para as lu.zes, mencionadas ,na úl~ 
ti ma frase do parágrafo 42 do presente anexo, situadas na p'arte tra~ 
seira do veículo: 

d) no que se refere à posição das luzes, nos veículos de uso 
.especíaHzado cuja forma exterior não petmita aplicar as presentes 
disposições, sem recorrer·a sistemas de fixação que possam ser facilw 
(llente danificados ou arTancadOS;-- -

e) autorizando o emprego de um nUmero impar, superior a dois, 
de luzes altas, nos autpmotores que matricule; e 

f) para_ qs reboques que sj.rvam para o transporte de coisas cujo 
comprimento• qceda do espaço destinado às cargas (troncos de âr­
vorcs, tubos, etç.) e que; em m:archa, não estejam engatados -ao veí­
culo trator mas somente unidos a ele pela carga. 

CAPITULO V 

Disposições Translt6rlu 

62. Os veículos automotores matriculados pela primeira vez e 
os reboques postos ~m circulação no território de uma Parte Contra­
tante, antes da entrega em vigor da presente Convenção, ou dentro 
dos dois anos seguintes à entrada em vigor, não estarão submetidos 
às disposições do presente anexai sempre que satisftzerem os 
requisitos das partes I, 11 e 111 do anexo 6 da Convenção de 1949, 
sobre a circulação rodoviária. 

API:NDICE 

DEFINIÇAO DOS FILTROS DE COR PARA OBTENÇAO 
DAS CORES MENCIONADAS NO PRESENTE ANEXO 

(COORDENADAS· TRICROMATICAS) 

Vl'Rl·U:LHO 

BR..\NCO 

AMA~LO (2) 

1\MAIU:!..O {3) 
SELE'l'IVO 

:li1nil:.e com a!llarelo 

lirn'.t:.e com púii)ura (1) 

llmil:.~ Ç9nl azul 

limite com amarelo 
limite com verde 
limite ~m verde 
limit:.~ com púrpur~ 
limite com vermelho 

lirni te com anil!-rclo (1') 

~limite com vermelho (l) 

limite com branco (l) 

limite com vermelho (l) 

limite'com verde (1) 

limite com branco {1) 

1 y s ·o,335 

, :;::o,ooB 

1 X== ~,310 

~·,.~o,soo, 

t Y '5: 0,150 .+ 0,610 X 

: y ~ ~ •. 440' 

' y~ 0,050 + 0,750 X. 

I Y ::· 0,382 

; 'l::: 0,492 
; Y,z o,39a 

:r:'!:' 0,007 

I Y ~ -0,138 + 0,580 X_ 

Y~ 1,29 X- 0,100 

1 Y?- X+ 0,966, 

limite com valor espectral {l); Y ~.- x + 0,9_,2 

Para comprova~ as caracter!sticas colorimétricas destes filtros deve-•o 

empregar uma fonte de luz branca com uma temperatura de 28549 ~ (corre~ 

pondente ao iluminador A d& Comissão ~nternacional de ri~~açio (CIE). 

ANEX06 

HABILITAÇÃO NACIONAL PARA DIRIGIR 

1. O documento nacional de habilitação para dirigir serâ 
constituído de uma folha de f~rmato A7 (74 x lOS mm- 2,91 x 4,13 
polegadas) ou por uma folha de formato duplo (148 x lOS mm -
5,82 x 4,13 polegadas) ou tríplice (222 x·ws mm- 8,78 x 4,1'3 pole­
gadas) que possa ajustar-se ao formato A 7. Serâ de cor rosa. 

2. O documento de habilitação deverâ estar imprCHO no idio­
ma ou idiomas prescritos pela autoridade que o expeça, ou que 
autorize sua expedição; não obstante, levará em francês o titulo 
"Permis de conduire", acompanhado ou não do titulo em outros 
idiomas. 

3. As indicações que apareçam no documento de habitação, 
manuscritas ou mecanografadas, figurarão em caracteres latinos ou 
em .cursiva chamada inglesa, unicamente, ou aparecerão repetidas 
dessa maneira. 

4. Duas das pâginas do documento de habilitação se ajustarão 
às páginas modelos n<>s I e 2 que figuram mais adiante. Com a con­
dição de que não se modifique a definição das categorias A, B, C, D e 
E, tendo em mente o parágrafo 4 do artigo 41 da presente Con­
vençãq, nem suas letras de referência nem o essencial das menções 
relativas à identidade do titular do documento de habilitação, con­
siderar-se-á atendida esta disposição mesmo que hajam. sido intro­
duzidas, em comparação. com esse modelos, algumas modificações 
de detalhe: em especial, considerar-se-á que atendem às disposições 
do presente ·anexo os documentos de habilitação nacionais para 
dirigir, que se ajustem ao modelo do anexo 9 da Convenção sohre cir­
culação rodoviária, feita em Genebra a 19 de setembro de 1949. 

S. · Corresponderá à legislação nacional determinar se a pâgina 
modelo n• 3 deve ou não formar parte do documento de habilitação e 
se este deve ou não conter indicações suplementares; caso haja um es­
paço para anotar as mudanças de domicflio, estarâ situado na parte 
superior do verso da página 3 do documento de habilitação, salvo 
quando este se ajuste ao modelo do anexo 9 da Convenção de 1949. 

Para comprovar as características colorimétricas destes filtros 
deve-se empregar uma fonte de luz branca com uma temperatura de 
2854• K (correspondente ao iluminador A da Comissão Inte;na­
cional de Iluminação (CIE). 

U) Nesta CMOS foram adotados limites diferentes dos reeomend.&dos pela. em 
porque a voltagem de allmentaçA.o nos terminam da6 IA.mpadaa de quC vA.o 
Pl'OYldaa u lu.zes varia eonaidera.velmente. 

(2) Apllca·sc à cor doa .toa,ts do autOmotores cha.mad8f normalmente antes de 
.. laranJa" ou ''amarelo-l~Ja". Correaponde a uma parte especU'1ca da. zona. 
do "amarelo" do tri&nculo de cores da OIE. 

(3) Apllci-vel somente U "luzes de cruzamento" e "luzes de eatre.da". No caso 
part1cular de luzes do neblln&. com~tdera..ae sa.tw&t6r1a. a 8elet1V1da.d.e da 
cor quando o valor de pureza seja equivalente pelo menos a 0,820 e o 
l!mtte com o branco, y ~ - x 0,966. sendo ent.A.o y ~ - x 0,940 e y 
= O,.ffO. 

t ...... - •••• ; ......... , ........... . 

:. , .... , .! ............... ~ ......... .. 

,, I ou • • t.1,,r.,. .... ct .. uo ...... . 

'· '" ...... ~ ............................ . 

h<oc<oll-o 
»-,.,.,. 
(l.)ld.ll pol.) 

'· h•••U•-••• ......................... . 
5.h ................................ .. 

t. •OH•• .~ 1 ....................... . 

~· ................................... .. 
uol .. ••u, nc. 1 

.. ' 
C:..u-la •• .. !toloo -· oo ~·•Lo Y.;.Lido otô .... Jooo-..lo otõ ,.., 

h___;'.:'''"'"'"-"'"'"""'"'"'~"'-'------.--1 ................................ ~l 
J. S.<oo<hlotuo 11 l"i'Niú • ... to """""'"' . 

1 ,,r .. Loo u .. du~oo- oõo •• •• coto!:! YiLU• ,,;; .... Jo ..... ~• «< ... . 
~~ ... :-t~·:.~:;-()1 o;1~::r; :t .~~ 21 ................................ 11 
lo ...!o ~' a1.to i'<'''' otõo do do ..,.,,= I"!'O<ilol> q ,,. ~ ""'""' ... . . ... 
'''""''' o>torlO<oloo "'''"''"'o'""'" ,..,, lo ,,. .... d .. o cujo ,. .. ..:;,,.., !I 
-to<I...U oo<oolo ~· ),,CIIiq: (1,1QO li• 
buo ), 

Çooj.,.taolo .. t,.loOo<o'l""""<ujotr<• 
tot ""l• <<>e>t .. oolllo •~ ~....:~, .. ~ h• 
<0<1""'!01 I, Ç .. ~. , ... OI ~oo\o O <•! !f 
'"'"' u~[• ••ULL«Jo, '" ... "h '"' 
............. Iael•• .............. .. 
utoood•• 

.. , ... "' .... ~·-··· ...... . 
............... ................. v 
t.po<lll<a ... to. ............ .. 

•O Lido .,; .... ~'"""''' otõ .... 
............................... y 
E.,o4ldo"""'·'"""" 

v;u~ •• ,~ .... 1<oa•>ol• ••• .... 
............ 21 

<.,<dldoa ... "'"""'""'""" 

_!E/ 

1) Noe modela. dobr6.vell em doia {ae dobrada. do maneira. que a. pr1metra 
p&.s1na da capa nA.o aeJa uma pigina modelo) o noa modelos dobrâvela em 
uaa. esta 1nc11caç&o poderâ t.tgurar na primeira pigina da. capa. 

2) IndlC&I'-ae ... neue eapaço o nome ou lliBDO diattntlvo do Estado, como define 
o anexo 3 · da. presente COnvençA.o. A nota. 1 ac1m& se apllca.ri. também • 
Mt& lncHC&Çio. 

3) Poderio zcr 1ndtcadoe neue lupr os nomu do pat ou do ma.rtdo. 

,, Senlo tor conheeld& a data do naacJmento, indtcar-se·f. a ldade BProxi­
mad&. t. data de upedlçlo da carteira de habllltaçl.o. 

5) Deixe-se em branco. ae nl.o aouber o lugar de naac1mento. 

I) Na falta- de a.aa1natura. 1mpresdo dlgtf,al do polegar. Pode-se omitir a MIJI­
b&tura ou a 1mprcalo dtgltsl, bem. como o- eapaoo corre.spondente. 

'1) Esta indlcaçlo -~ 1a.eultatlva nos documentoa quo tenham uma p{Lglna. 
moc!elo 3. 



1610 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1980 

8) Assinatura. e ou selo ou ttrnbre d& &utorldAde qu11 ft%Pt!C& o docUmento ou 
da a.ssoctaçA.o babtl1tada pa.m uped.t-lo. Noe modeloe dobráve18 em 4o1l 
(Be dobrados d" ma.netr& que a prlmelr& pigl.n& d& capa. nlo · pj& uma 
pi.g1na. modelo) ·e nos mOd.eloe dobri.vels em trêiJ. o Jelo ou :timbre poderi. 
ser eatampado na. primeira Pá.Bin& da. capa.. · · · · 

9) Selo ou timbre .da autoridade que cxpedtr o doeum.ento o, ., poalvel a 
d&ta. em que se estampar o a:elo ou timbre. l!'.ate .selo ou timbre a6 .e estaro.• 
pará na coluna direita. da pAgina modelo 2 em trmte ·às defini~ dU 
categorias de vticulo para. 011 quels válida a hablUtaçAo. ·As, mesmu 
dlspoaiçOes ser§o apl1cf.veia b tnd1caç6es que tenha dt~ ser t~ na colun& 
a!reita da pãgtna. modelo 3 com re!erênc1&- U renovaç&s ocmce'd!daL 

As Partes Contràtantes Podem, em lugar d.e estampar ·o ulo ou o timbre 
da autoridade na coluna dJre1ta. do modelo 2, ln.scuver em um nOVo !tem S. 
Intitulado .. categorias", nô modelo pf.glna 1, a letra ou u letnt.s corres­
pondentes à ca~esorta ou ca~gortas para u quaia a babllitaçlo tenha. "t'&lld.e:z: 
e um a.ater18t1co para cada categoria para a qual a babW.t&çlo' nAo tenha 
validez (por exemplo: "8. Ca.tesorta A, B, •••). 

10) Espaço reservado para_ outru categorlu de veiculoa: deflntdol pela , lesisl&­
çio nacional. 

11) Espaço reservado para u oblervaç6es COinPlementares que u autoridades 
competentes do Esta.do que expedirem o documento deseja.retn conalgnar nele 
quando for o caao, com Inclusão das cond:t~õea restritivas (por exemplo: •"uaÕ 
de lentes corretoras''• "válida. unicamente para dlrlgll' o veiculo n.o ....... ••, 
"sob a. CQndlçA.o de que o veiculo esteja. preparado para ser dtr1sld.o por 
uma. pessoa com uma. perna. a.m.putad&"). No Ciii!O tndlcado no aegundo 
paràcrato da. nota 9 aclma. eetas oblerva.çOea adicionais f1curario de 
preferêne1a na. página mOdelo n.o l. 

Em. outnt.s págtnaa &tlntaa daa pislnu modeloa poderio ~ outru 
observa.çõea. -

ANEXO 7 

' HABILITAÇAO INTERNACIONAL PARA DIRIGffi 
' f" 

1. A carteira de habilitação será. um llvreto formato A 6 
(148 x 105 mm - 5,82 x 4,13 polegadas). Sua capa será.· cinza, suas 
páginas Interiores serão brancas. 

2. O anverso e o reverso da primeira folha da capa ajustar­
se-ão, respectivamente, às páginas modelos n.oa 1 e 2 abaixo; 
estarão Impressas no Idioma nacional, ou pelo menos em um Idioma 
nacional do Estado de expedição. No final das páginas Interiores 
haverá d1l!(s páginas justapostas, que se ajustarão ao modelo 3 
seguinte e estarão Impressas em francês. As páginas Interiores que 

precedem a estas duas páginas reproduzirão em vários Idiomas, 
entre eles obrigatoriamente o éspanhol, o Inglês e o russo, a pri-
meira dessas duas páginas. · · · 

3. As Indicações que apareçam no documento, manuscritas 
ou mecanografadas, serão em caracteres latinos ou em cursiva 
chamada inglesa. 

4. As Partes Contratantes que expedirem ou autorizarem a 
expedição das carteiras de habilitação lnternac!onals para dirigir, 
cuja capa esteja impressa em um idioma que nao seja espanhol, o 
francês, o inglês nem o russo, comunicarão ao ~eeretário-Geral 
das Nações Unidas a tradução nesse idioma do texto do modelo 3 
seguinte. 

PAGINA MODELO N.0 1 (anverso da 1.• folha da capa) 

. . . . . . . . . . . .. . . . •. . . . .. . . . .. .• . . . . . . . . . .. . . ..••........ V· 

Circulação ~n~rnacional do automotore• 

l!AB"I-;.I'.l'AÇ!i:O Ul'l.'t:.RNACIONAL PAPA DIRIGIR 

N9 • ••. •• o •••• • 

convcnç4o sobrQ n circulação viiria de 8 da nov~~ro 
de 1968. 

Expedida por ••••• , ,. • _ ••••••••••••• .-••••••••••••••• 

Lpcal ••·•••~••••••·•·••·•••••••••··•••~·••••·••••• 

Data •••• ••• •• ••••• ••• •· ••• ·• ·• ••• ••• 

Nü.mero da habili t.açio nac::l.011oal. p11ra dirig-ir ~ ~ ••••.•••••• 

... o ••••••• : .. v 

1) Nome do :sstt.d.o d& UJ)edlçlo e atgno d1at1ntlvo deste E5tado con!onne o 
detlnldo no anexo 3. 

:1:) A~ trfG -.noe depola d& prlmetra. data t:le expedlçll.o ou até a dat& de 
exp1raç!o da: valldeZ ~ ~Ira nacional de llabllltaçl,o p&:ral. cl1r1g1r • se 
eu& data for anterior 6. precedente. ' 

3) Auln&tun. da. &utorldad.e ou uaoctaçlo que- e%}ledlr o documento. 

f) Belo ou timbre da autoridade ou U&OclaçA.o que expedir o documento. 

PAGWA MODELO N.O 2 (reverso da primeira folha da capM 

A presente cartoirn de h~bilitaç5o n5o é vãlid~ para ci~-

eutal:'·pelo tcrritórlo de •··········~·········--··~····•••• .!/ 

t válido nos territórios dC todas as demais Partes Contr~ 

tantcs. As categorias de v~!culos para os quais é vllida vão 

indie~das no final d~ ca~t~ira. 

A p:~:escmte ca~teira de habilit<:~ç:iio não afeta Cl':\ nada a 

obrigação do seu titular de ater-se, em todo Estado onde cir­

cular, às leis e regulamentos rel01tivos ao est<:~bclccimcnto ou 

ao exe~c!cio de uma profissão. Em particular, a carteira Uc 

habilitação deixa de ser v5lié!a em um EstaCo, caso seu titu­

lar estabelecer nela sua rcsié!ênei<\ normal. 

1) Eacrever·se-6. &Qui o nome do EstadO Parte Contratante onde o titular not ... 
malmente reside. 

2) Espaço reservado para im;crl.çlo facultativa. da. lista. dos Estados que são 
Pa.rtes contratante&. 

In>tC~Ç~J ltt.ltiYIIS U CODOIOI 

h~ ........................................... . --... [· .............................. ; .. 
t.-1 .. do uni•••••% ,, ........... ,,,,, ........ ' ....... ~ ......... ] ...... ~ ..................... ' 
ho"Õ•do ..................................... ' 

~~":,;·.~=~~:!~:: ;;:;~.'~"c'!:'~=~:;~'~:""; @ 
"'""""''"•)o>o'oilltoo!o,an""',.l-&"'o"'"""' oÕ. 
.. J .... ! • .., .... a~~u::a ........... to.l .. 

"'·c<~:::-:•~• 

....................................................... 
~t:·::::r.~:~ ~:·:~~-~~-~:::·i; .. , ............... .. 

~;~ii~;~;;;~!~:~:t:!i!i~:::J(~:~~!~~~ 
7) ,.,, ~~ '"'·'"· 

·~ ~;~~I::fjg;; l~::~~;g:E:q~tf:~I;;;:I;l~i~:;~~::~~:~ 

RELAÇAO DAS RESERVAS PROPOSTAS PELO CONTRAN 
A CONVENÇAO SOBRE CffiCULAÇAO VIARIA 

ANEXO 

1 - Artlp 20, li 2.0 , alíneas a e b 

Justlfleativa - Entende-se ser conveniente que os pedestres 
usem sempre os passeios, mesmo quando carregando objeto~ volu­
mOBOII. somente será admitido o trãnslto de pedestres junto à gula 
de calçada (meloCfio) onde não houver passeio a eles destinado 

2 - Artl&o 23, 1\ 2. 0 , alínea a 

Justificativa - Não é aceitável a última parte da alínea do 
presente pa.rágrato que diz: "Não obstante, estará autorizado _a 
pará-lo ou estacioná-lo no outro lado quando, devido a presença 
de trilhos, não seja possivel fazer no lado corresbondente ao da 
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circulaçãon; a parada e o estacionamento dos veículos deve ser sempre no 6- Anexo 5, § 39 
lado correspondente ao da circulação, por razões de segurança. 

3- Artigo 40 

Justificatin - Não se deve permitir aos reboques não matriculados en­
trarem em circulação internacional, ainda que pelo prazo de 10 (dez) anos. 

4·- Anexo S, § 59, alínea "c" 

Justificativa - O dispositivo exige freio de segurança para todos os veí­
culos automotores, o qual ê indispensável apenas em reboques. 

5-Anexo 5, § 28 

Justificativa - t inconveniente a forma triangular dos refletores trasei­
ros dos reboques, sendo esta reservada para os dispositivos de sinalização de 
emer,gência, que visa-m advertir aos usuários de algum perigo na via. 

Justificativa- Reserva apenas quanto a cor do dispositivo traseiro, in­
dicador de mUdança de direção, por ser conveniente a adoção da cor verme­
lha, unicamente para as luzes traseiras dos veículos. 

7-Anexo 5, §41 

Justificativa - Conveniência de se exigir que todos os veículos tenham a 
luz de marcha-à-ré, exclusivamente, de cor branca. 

8- Anexo 5, § 42 

Justificativa- A reserva é apenas quanto à cor das luzes intermitentes, 
de advertência, destinadas a indicar perigo que momentaneamente o veículo 
Possa constituir, por ser conveniente a adoção, unicamente, da cor vermelha 
para as luzes traseiras dos veículos. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I - ATA DA 59• SESSÃO, EM 13 DE MAIO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 85/80 (n' 160/80, na origem), referente à aprovação das ma­
térias constantes das Mensagens Presidenciais n9s 610~ 576, 437, 438, 482, 
484, 483, 570, 582 e 578, de 1979. 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N• 86/80 (n• 155/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 3/80 (n• 1.706/79, na Casa de origem), que concede pensão es­
pecial a Joana Pereira da Silva e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n' 6.777, de 12 de maio de 198Q.) 

- N• 87/80 (n• 156/80, na origem), referente ao Projeto de Lei do Se­
nado n9 1/80-DF, que estende aos funCionários apoSentados da Adminis­
tração Direta do Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da 
'aplicação do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 
5.920, de 19 de setembro de 1973, e dâ outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.778, de 12 de maio de 1980.) 

- N• 88/80 (n• 157/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 97/79 (n• 1.707/79, na Casa de origem), que altera a denomi­
náção da Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, inte­
grante do Grupo-OUtras Atividades de Nível Médio, e dâ outras provi­
dências. (Projeto que se transofrmou na Lei n9 6.779, de 12 de maio de 
1980.) 

- N• 89/80 (n' 158/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 114/78 (n• 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta dispo­
sitivo ao art. 1.218, da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil). (Projeto que se transformou na Lei n9 6.780, de 12 de 
maio de 1980.) 

1.2.2 - Leitora de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 91/80, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, quo. dispõe sobre a obrigatoriedade de carteira de saúde 
para os ordenhadores e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 92/80, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que revoga o artigo 19 da Lei n9 6.620, de 17 de dezembro 
de 1978. 

1.2.3 - Requerimento 

- N9 143/80, de autoria..do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da conferência realizada 
pelo Senador Luiz Viana Filho, na Academia de Ciência de Lisboa. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Audiência mantida pelo 
Governador Augusto Franco com o Sr. Ministro do Planejamento, com 
a finalidade de obter o apoio do Governo Federal para a realização de 

projetos indispensáveis ao desenvolvimento econômico do Estado de Ser­
gipe. 

SENADOR VALDON VARJÃO- Restrições que estariam sofren­
do as pessoas de cor no País. ao ensejo do 929 aniversário da abolição da 
escravatura. Potencialidades do Município de Barra do Garças-MS, no 
campo da agricul.tura e pecuária. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Considerações sobre a inci­
dência do IOF nas operações de financiamentos do BNH. 

SENADOR PAULO BROSSARD - Reiterando à Liderança da 
Maioria, esclarecimentos sobre o percentual do próximo aumento da ga­
solina e sobre a carga tributária incidente no litro daquele produto. 

1.2.5 - Requerimento 

-- N'i' 144/80, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n'i' 10/80, 
que revigora o parágrafo único do art. 33 da Lei n'i' 5.682, de 21 de julho de 
1971. 

1 .2.6 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 93/80, de autoria do Sr. Senador Jor­
ge Kalume, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, em cinema, 
rádio e televisão, da História do Brasil ou de seus vultos. 

1.2. 7 - Requerimento 

- N• 145/80, de autoria do Sr. Senador Humberto Lucena, solici­
tando a .transcrição, nos Anais do Senado Federal, do editorial sob o títu­
lo ·~A morte de um estadista", publicado na revista Espelho. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 130/80, de autoria do Sr. Senador Humberto 
Lucena, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea .. c", do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 2/80, de sua autoria) 
que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das funções de en­
sirto superior. Votação adiada por falta de quorum, após usar da palavra o 
Sr. O~estes Quércia. 

- Requerimento n• 125/80, de autoria do Sr. Senador Aloysio Cha­
ves, solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei do Senado 
n"' 188/78, do Senador Oerestes Quércia) que acrescenta e modifica a re­
dação de dispositivos da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966; e n• 319, 
de 1979, do Senador Orestes .Quércia) que permite ao empregado utilizar a 
conta vincUlada ao nascimento de filho, acrescentando dispositivo ao art. 
8• da Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Lei n• 5.107/66. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 209/75, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, alterando a Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
••estabelece normas para a concessão de urgência judiciária aos necessita­
dos". Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 221/77, de autoria do Sr. Senador 
Roberto Saturnino, que dispõe sobre a fiscalização das entidades paraes­
tatais vinculadas à União pelo Congresso Nacional, e dâ outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 
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